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PROJETO DE LEI Nº 057, DE 10 DE MAIO DE 2022. 

 
 
 

Revoga a Lei nº 11.232, de 16 de 
setembro de 2021, que autoriza o 
Poder Executivo a receber, na forma de 
dação em pagamento, duas áreas de 
terrenos urbanas de propriedade de 
João Henrique Neuberger e Outros.  

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica revogada a Lei nº 11.232, de 16 de setembro de 2021, que 

autoriza o Poder Executivo a receber, na forma de dação em pagamento, duas 
áreas de terrenos urbanas de propriedade de João Henrique Neuberger e Outros. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

MARCELO CAUMO 

PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 057/2022 

Expediente: 16753/2020 
 
 
SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES. 

 
Encaminhamos a esse Poder Legislativo o anexo Projeto de Lei que 

revoga a Lei nº 11.232, de 16 de setembro de 2021, que autoriza o Poder Executivo 
a receber, na forma de dação em pagamento, duas áreas de terrenos urbanas de 
propriedade de João Henrique Neuberger e Outros. 

A proposta de revogação da lei mencionada partiu do Setor de 
Patrimônio Municipal, que após a promulgação da Lei em questão, verificou que já 
estava em tramitação junto ao Tabelionato de Notas e Protestos, Registro de 
Títulos, Documentos e de Pessoas Jurídicas a doação das áreas em questão, 
objeto das matrículas nº 84.531 e 84.556, com base na Lei nº 10.295, de 19 de 
dezembro de 2016.  

Dessa forma, considerando a existência de Lei anterior que tratou do 
mesmo objeto e considerando que já consta nas matrículas dos imóveis a 
averbação que perfectibiliza a doação, a Lei nº 11.232/2021 pode ser revogada, 
sem que isso cause qualquer prejuízo às partes. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

 

LAJEADO, 10 DE MAIO  DE 2022. 
 
 
 
 

MARCELO CAUMO 

PREFEITO 
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